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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 2 9 9, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
  
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no Orçamento Geral de 2024, do Município de Telêmaco 
Borba, no valor de R$ 285.000,00. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, incisos I, II e III da 
Lei Municipal nº 2517 de 28/12/2023, na forma prevista pelos incisos I, II e III 
do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 
de 2024, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos 
e oitenta e cinco mil reais), para reforço das dotações, mediante recursos 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
22.001 Gabinete da Secretaria Geral   

04.122.0401.2003 

Manutenção do Gabinete 
Secretario SGG e do Gabinete do 
Prefeito   

38 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-2-000 280.000,00 
    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  280.000,00 
 

FONTE 10640 – RECURSO Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 

enfermagem – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2073 
Manutenção da Estratégia Saúde 
da Família   

1035 – 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 0-1-10640 5.000,00 

    
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  5.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 285.000,00 

 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 

Data: 19/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos 
do artigo 1º, é indicado como recurso, o superávit financeiro da fonte de recurso 
nº 000 no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e excesso de 
arrecadação da fonte recurso nº 10640 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Parágrafo Único. Fica alterada a 
programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro das fontes de 
recursos constantes neste artigo. 
 

Art. 3.º Para fins de compatibilização 
orçamentária do exercício de 2024; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º 
inciso III da Lei Municipal nº. 2495/2023 – LDO 2023; ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de 
março de 2024. 

  
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.03.19 16:14:55 
-03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.19 
16:20:51 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 3 0 1, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Desirele Ferreira da Silva. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora DESIRELE FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 10.563, ocupante do 
cargo de Técnico Municipal Nível Superior/Enfermagem/Obstetra, lotada na 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 12 de fevereiro de 2024 a 11 de maio de 2024, de acordo com 
o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal 
nº 1.883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n° 
1494/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
março de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 

Data: 19/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.19 16:11:26 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
7820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.19 
16:14:08 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 3 0 2, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Mirian Xavier. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora MIRIAN XAVIER, matrícula nº 9.747, ocupante do cargo de Técnico 
Municipal Nível Médio/Enfermagem, lotada no PSF – Área II, da Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 01 de maio de 2024 a 31 de julho de 
2024, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 
e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo n° 104/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
março de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 

Data: 19/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.03.19 16:13:35 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
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digital por MARCIO 
ARTUR DE 
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           MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 0 3, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 
Conceder licença maternidade para a servidora 
Pamela Cristina de Andrade Vaz. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora 

PAMELA CRISTINA DE ANDRADE VAZ, matrícula nº 10.144, ocupante do 

cargo de Agente de Combate a Endemias, lotada na Epidemiologia e Controle de 

Doenças, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03 de janeiro de 

2024 a 01 de julho de 2024, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal nº 

1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo nº 

5197/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 

março de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     
 D E C R E T O Nº 3 0 3 0 4, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

Conceder licença para tratar de assuntos particulares, 
de acordo com o art. 146, da Lei Municipal nº 
1883/2012, para a servidora Maria Rosenilda Bueno 
Rodrigues. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA ROSENILDA 

BUENO RODRIGUES, matrícula nº 10.714, ocupante do cargo denominado 

Cozinheiro, lotada no CMEI - Maria Mazzetti, da Secretaria Municipal de Educação, 

a partir de 23 de janeiro de 2024, para tratar de interesse particular (2 anos), 

de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção X, Artigo 146, da Lei Municipal 

n.º 1883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 

1371/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
março de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 3 0 5, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
  
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no Orçamento Geral de 2024, do Município de Telêmaco 
Borba, no valor de R$ 327.876,68. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, incisos I, II e III da 
Lei Municipal nº 2517 de 28/12/2023, na forma prevista pelos incisos I, II e III do 
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 
de 2024, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 327.876,68 (trezentos 
e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), 
para reforço das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 490 – RECURSO Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2072 
Manutenção das Atividades de 
Atenção Básica   

682 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-2-490 222.995,98 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2084 

Participação no Consórcio 
Intermunicipal SMU Campos 
Gerais - CIMSAMU   

750 – 3372.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 0-2-490 104.880,70 
    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  327.876,68 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 327.876,68 
 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos 

do artigo 1º, é indicado como recurso, o superávit financeiro da fonte de recurso 
nº 490 no valor de R$ 327.876,68 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 
 

Parágrafo Único. Fica alterada a 
programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro das fontes de 
recursos constantes neste artigo. 
 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 

Data: 19/03/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 3.º Para fins de compatibilização 
orçamentária do exercício de 2024; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso 
III da Lei Municipal nº. 2495/2023 – LDO 2023; ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
março de 2024. 

  
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.19 16:35:20 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
7820

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.19 
16:37:10 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 3 2 
 

Conceder Adiantamento para o servidor Ovídio 
Gomes Ribeiro Junior. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais), ao servidor OVÍDIO GOMES RIBEIRO 
JUNIOR, matrícula 8.662, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho 
de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 500,00 
33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro PJ – Pgto. Antecipado R$ 4.600,00 

TOTAL: R$ 5.100,00 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março 
de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2330 
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do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.03.19 16:08:42 
-03'00'

MARCIO ARTUR DE 
MATOS:652299678
20

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.03.19 
16:11:16 -03'00'



10
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



11
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



12
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



13
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



14
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



15
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



16
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



17
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



18
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



19
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



20
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



21
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330



22
Telêmaco Borba, 19 de março de 2024 - Edição 2330

MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO MUNCIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
 

 
 

  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROGRAMA CNH GRATUITA TB  
 

 
Edital nº 03/2024 
 
 
 

A DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, representada 

pelo Chefe de Divisão - Jorge Luiz Vella Junior, notifica os candidatos que ainda não realizaram 

os procedimentos iniciais do PROGRAMA CNH GRATUITO, a dar continuidade nos termos do 

Edital de Chamamento de nº 001/2023 – SGG qual é regido pela Lei Federal nº 9.503/1997, 

Resolução Contran nº 789/2020 e 849/2021, Lei Municipal nº 2435/2022, Decreto de nº 

28.650/2022 e Portaria de nº 5019/2023 bem como pelas normas desse Edital e seus anexos:  

 

Processo Nome Laboratório  

18867/2023 JUSCILEIA GOMES DE SOUZA IDF  
 

 

 
 
 

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024. 
 

 
 

  
 
 
 

Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº 15/2024  
Objeto: Serviço de recuperação de pavimento asfáltico e tapa buraco, do tipo 
menor preço unitário por Lote, através do sistema de registro de preços. 
Data: 05 de abril de 2024 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915 – 
N.º 90015 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,19 de março de 2024. 
Gabriel Marcondes Pukanski 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 01/2024 – SMS 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 
A Secretaria Municipal de Saúde, esta com credenciamento aberto através do Edital de 
Convocação n.º 01/2024 disponível no site www.telemacoborba.pr.gov.br para 
prestação de serviços: 

a) Serviços Médicos em Atenção Básica 
b) Serviços Médicos Ambulatorial Especializados 
c) Serviços Médicos em Saúde Mental – CAPS 
d) Serviços Médicos em Assistência Plantonista 
e) Serviços de Assistência Ambulatorial  
f) Serviços de Atendimento Multidisciplinar TEA 
g) Cirurgias Eletivas 
h) Laboratório de Análises Clinicas 

Os interessados devem se cadastrar junto a Secretária Municipal de Saúde, no período 
de 20 de março de 2024 á 19 de março de 2025, ( considerando somente os dias úteis) 
no horário das 09h00min as 11h30min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Prudente 
de Morais, 109  -Alto das Oliveiras, CEP: 84.265-375, cidade Telêmaco Borba, Estado 
do Paraná  apresentando a documentação constante da Lei 14.133/2021 
Maiores informações através dos contatos: anderson.catto@tb.pr.gov.br, 
marlise@telemacoborba.pr.gov.br ou através dos fones (42) 3127-8550 / 3127-8594 / 
3127-8595 

Telêmaco Borba,19 de março de 2024. 
Anderson Catto 

Secretario Municipal de Saúde  
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL Nº 98/2024 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limit e nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Rodovia PR-160 Marginal Pista Oeste, 1005, Distrito Industrial – CEP 84269-090, 
Telêmaco Borba-PR; DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS; para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto 
no art. 257, parágrafo 7 da mesma Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, 
a não indicação do condutor, implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB.  
 

 
PLACA Nº A. I. T. DATA 

INFRAÇÃO ARTIGO 
AVISO DE 

RECEBIMENTO -
AR 

DATA LIMITE 
  

 CFF5189 116100T001196605 11/11/2023 182 I YB 334248245 BR 14/03/2024   
 AQN6698 116100T001192459 09/011/2023 181 XIX YB334248205 BR    
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  AXK9F84 116100T001192461 09/11/2023 181 XIX YB 334248259 BR 14/03/2024   
  AIJ6243 116100T001384284 07/01/2024 181 VIII YB 334246536 BR 04/03/2024   
  CFU2B47 279150T000009168 16/01/2024 181 XIII YB 334247474 BR 08/03/2024   
  ATV8292 279150T000009390 28/12/2023 181 XVII YB 334246329 BR 04/03/2024   
  AXV2F13 279150T000009298 08/12/2023 181 XVII YB 334242724 BR 09/02/2024   
  BUM2077 116100T001129417 03/10/2023 181 XV YB 334242004 BR 05/02/2024   
  BEF6G86 279150T000009351 08/12/2023 181 XVII YB 334242826 BR 09/02/2024   
  ATG9C35 279150T000009291 14/12/2023 252 YB 334242070 BR 05/02/2024   
  RHM5J48 279150NIC0004289 28/11/2023 257 YB 334242171 BR    
  CCD4247 116100T001482307 15/01/2024 181 XV YB 334247580 BR 11/03/2024   
  BEI1D67 116100T001482301 15/01/2024 181 VIII YB 334247616 BR 11/03/2024   
  AJA3F70 279150T000008274 22/11/2023 181 XVII YB 334240581 BR 25/01/2024   
  AXR1E99 279150NIC0004245 17/10/2023 257 YB 334246187 BR 01/03/2024   
  AVF5851 279150T000008889 28/10/2023 181 XVII YB 334247783 BR 11/03/2024   
  AVF5851 279150T000009205 30/10/2023 181 XVII YB 334248143 BR 14/03/2024   
  CYB8604 116100T001482303 15/01/2024 181 XIX YB 334247633 BR 11/03/2024   
  AXA0972 279150T000008376 05/09/2023 199 YB 334248611 BR    
  ARS2615 116100T001170730 10/11/2023 181 V YB 334248214 BR 14/03/2024   
  APF3C85 279150T000008895 28/10/2023 181 XVII YB 334248165 BR 14/03/2024   
  ANJ7C39 279150T000008883 27/10/2023 181 XVII YB 334247899 BR 11/03/2024   
  EDU4C67 116100T001421767  10/01/2024 181 XV YB 334247134 BR 07/03/2024   
  ALS2H19 279150T000008294 11/01/2024 181 XVII YB 334248418 BR 14/03/2024   
  AVF5851 279150T000008312 31/10/2023 181 XVII YB 334247770 BR 11/03/2024   
  ALP6J98 116100T001259848 14/12/2023 181 VIII YB 334243279 BR 12/02/2024   
  BAQ9I95 116100T001259830 14/12/2023 181 VIII YB 334243132 BR 12/02/2024   
  AZR473 279150T000008320 20/11/2023 181 XIX YB 334248090 BR 14/03/2024   

  AUJ4J02 279150T000008463 03/10/2023 181 XVII YB 334248713 BR 15/03/2024   
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  AGF3158 279150T000008890 28/10/2023 181 XVII YB 334247749 BR 11/03/2024   
  NLT0G47 279150T000006920 15/12/2023 230 V YB 334242812 BR    
  AOB8438 279150T000008550 28/09/2023 181 XVII YB 334242446 BR 09/02/2024   
  DBZ8013 279150T000008699 22/09/2023 181 XVII YB 334242622 BR 09/02/2024   
  ATT7258 116100T001451424 12/01/2024 181 VIII YB 334247528 BR 11/03/2024   
  AZT9240 116100T001412332 11/01/2024 181 VIII YB 334247514 BR 11/03/2024   
  AHJ7J07 116100T001168017 19/10/2023 181 XIX YB 334244889 BR 22/02/2024   
  BCE0173 116100T001342447 19/12/2023 181 VIII YB 334243509 BR 16/02/2024   
  BEN9F50 116100T001072756 19/12/2023 181 VIII YB 334243945 BR 19/02/2024   
  AMU3069 116100T001348459 18/12/2023 181 VIII YB 334243424 BR 16/02/2024   
  RHM1I09 279150T000009033 22/12/2023 181 XX YB 334243282 BR 12/02/2024   
  AMD5F54 116100T001482330 19/01/2024 181 XIX YB 334248815 BR 18/03/2024   
  AQQ3935 116100T001428230 16/01/2024 181 XX YB 334248404 BR 14/03/2024   
  NXX6E42 116100T001374703 25/12/2023 181VIII YB 334244518 BR 19/02/2024   
  AUE4G57 116100T000961824 30/09/2023 181 VIII YB 334241511 BR    
  LSV0J55 279150T000009012 20/12/2023 181 XIII YB 334242772 BR 09/02/2024   
  GXI4850 279150T000007600 14/10/2023 168 YB 334242313 BR 09/02/2024   
  AWN3G39 279150T000008765 06/10/2023 181 VIII YB 334242485 BR 09/02/2024   
  NBP4619 279150T000008864 04/03/2024 181 XVII YB 334246916 BR 04/03/2024   
  AGI8C18 116100T001412335  11/01/2024 181 VII YB 334247545 BR 11/03/2024   
  AWV1F80 116100T001109886 18/12/2023 182 V YB 334243398 BR 16/02/2024   
  BAV5440 279150NIC0004225 23/09/2023 257 YB 334242199 BR 09/02/2024   
  IPT4471 279150T000009280 20/112023 181 XVII YB 334240935 BR 29/01/2024   
  MGO4I32 116100T001226783 07/12/2023 181 VIII YB 334241701 BR 02/02/2024   
  QNI3H26 116100T001412338 16/01/2024 181 IX YB 334247987 BR 11/03/2024   
  AVO6643 279150T000008896 30/10/2023 181 XVII YB 334248262 BR    
  AQQ8E34 116100T000961833 21/10/2023 181 IX YB 334244549 BR 22/02/2024   
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Telêmaco Borba, 15 de Março de 2024 Jorge Luiz Vella Junior 
 
 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


